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Considerando os termos do Contrato nº 50/2017 firmado pelo Distrito Federal, por meio
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, e a empresa FÊNIX CONSULTORIA
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI-EPP;

Considerando que a contratada inadimpliu o Contrato nº 50/2017 - SEPLAG,
descumprindo reincidentemente a obrigação prevista no subitem 11.1.10 do Termo de Referência;

Considerando que, conforme relatórios da Comissão Executora juntados no bojo do
processo nº 00410-00023143/2017-23 (6567243, 6432027, 6432027), a empresa FENIX demonstrou
não possuir condições de manter a condução do Contrato nº 50/2017-SEPLAG;

Considerando que à contratada FENIX foram oportunizados o contraditório e a ampla
defesa, conforme NoEficação 19 (6688245), No-ficação 7 (5383700) , No-ficação 14 (6566591),
No-ficação 15 (6573877, No-ficação 19 (6688245) e Carta 17 (6801506) sobre os fatos que
ensejaram a presente rescisão unilateral do Contrato nº 50/2017;

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
neste ato representado por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, portador da cédula de idenEdade RG
n.º 047878616, expedida pela IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 905.643.327-04, na qualidade de
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme delegação de competência
prevista no arEgo 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, na qualidade
de CONTRATANTE do Contrato nº 50/2017 - SEPLAG resolve:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Rescindir unilateralmente o Contrato nº 050/2017 (3380540), firmado entre a Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão- SEPLAG e a empresa FÊNIX CONSULTORIA
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI-EPP, processo SEI-GDF nº 0410-002497/2016, com base no
inciso II, art. 58 e no inciso I, art. 79, ambos da Lei nº 8.666/93, conforme previsto na Cláusula Décima
Nona - Da Rescisão, do Contrato em questão, rescindindo-se nesta data de pleno direito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

2.1   Por descumprimento de Cláusulas Contratuais foram aplicadas as seguintes
penalidades em desfavor da Contratante:

a) NoEficação 14 (Doc. SEI 6566591), reEficada após repactuação dos valores
contratuais consoante 1º Termo de AposElamento ao Contrato nº 050/2017-SEPLAG
(8645129) Processo SEI 0410-002497/2016 -  MULTA  no valor de R$ 351,89 (trezentos e cinquenta e
um reais e oitenta e nove centavos), devido ao descumprimento constante do subitem 11.1.10, do



Termo de Referência, sendo aplicada a sanção prevista no Item 21.1 do Edital, qual seja multa em
valor equivalente a 1,6 % do valor mensal do contrato;

b) NoEficação 26 (Doc. SEI6809975), reEficada pela NoEficação 34 ( 9351057) após
repactuação dos valores contratuais consoante 1º Termo de AposElamento ao Contrato nº 050/2017-
SEPLAG (8645129) Processo SEI 0410-002497/2016 - MULTA no valor de R$ 52.783,56 (cinquenta e
dois mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), com fulcro no percentual de
20% do valor do contrato, bem como aplicar a sanção de SUSPENSÃO pelo período de 12(doze) meses,
devido  à reincidência em não cumprir as obrigações assumidas no Contrato nº 50/2017 e do que
determina o  item 11, subitem 11.1.10, do Termo de Referência, do Contrato nº 50/2017, em aEnência
ao art. 4º, inciso V e art. 5º , inciso III, do Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006, bem como o
estabelecido no art. 86, § 3º e art. 87, § 1º da Lei 8.666/93;

c) O Relatório Circunstanciado 34 (Doc. SEI4568566), corroborado pelo Atesto 2 (Doc.
SEI4754213), indicou a glosa no valor de R$ 799,51 (setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e
um centavos) na Nota Fiscal (Doc. SEI4036878) referente a prestação do serviço do mês de dezembro
de 2017;

d) No Relatório Circunstanciado  260 (Doc. SEI 6199490), reformado pelo Despacho Doc.
SEI 6371824, a Comissão Executora sinalizou que a empresa não cumpriu as obrigações contratuais,
assim novamente indicou a aplicação de glosa no valor de R$ 1.156,42 (um mil, cento e cinquenta e
seis reais e quarenta e dois centavos) na Nota Fiscal nº  000046 (Doc. SEI 6139494), de janeiro de
2018. Nesse mesmo despacho a Comissão Executora, devido a consecuEvo descumprimento de
cláusulas contratuais, por parte da Contratada, sugeriu a Ordenadora de Despesa da SEPLAG,
aplicação do percentual máximo de multa, qual seja, 20% (vinte por cento) do valor do
contrato, conforme Decreto nº 26.851/2006,  alterado pelos Decretos nº 26.993/2006 e 27.069/2006;

e) No Relatório Circunstanciado 267 (Doc. SEI 6286866), referente ao serviço prestado
no mês de fevereiro de 2018, foi aplicado uma glosa sobre a nota fiscal no valor de R$ 942,33
(novecentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos). 

f) No Relatório Circunstanciado 315 (Doc. SEI 6799665), considerando que a FENIX,
manteve o descumprimento das cláusulas contratuais, a Comissão reiterou a aplicação de glosa,
agora no valor de R$ 771,00 (setecentos e setenta e um reais), referente ao mês de março de 2018.

g) Ainda, aplicação da sanção de SUSPENSÃO pelo período de 12(doze) meses, devido  à
reincidência em não cumprir as obrigações assumidas no Contrato nº 50/2017 e do que determina o
 item 11, subitem 11.1.10, do Termo de Referência, do Contrato nº 50/2017, em aEnência ao art. 4º,
inciso V e art. 5º , inciso III, do Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006, bem como o estabelecido no
art. 86, § 3º e art. 87, § 1º da Lei 8.666/93.

2.2   Para obtenção dos valores das multas elencadas acima foram consideradas as
cifras contratuais repactuadas consoante Primeiro Termo de AposElamento (8645129) Processo
SEI 0410-002497/2016 , em atenção à Convenção ColeEva de Trabalho/2018 (6485992) celebrada
entre Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalhos Temporário e Serviços Terceirizáveis
do DF (SEAC/DF) e o Sindicato dos Empr. de Empr. de Asseio, Conservação, Trab. Temporário, Prest.
Serviços e Serv. Terceirizáveis do DF (SINDISERVIÇOS/DF). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES

3.1  Os valores liquidados e pagos, liquidados e não pagos, bem como os valores
relativos a multas e glosas seguem elencados abaixo:

NOTA FISCAL LIQUIDADA E PAGA

MÊS
NÚMERO DA
NOTA FISCAL

VALOR NOMINAL
NOTA FISCAL

GLOSAS
APLICADAS

RETENÇÃO CONTA
VINCULADA

TOTAL APÓS
ABATIMENTOS

ORDEM
BANCÁRIA

dez/18 33/2017* R$21.416,60 R$799,51 R$2.551,98 R$16.976,26
SEI-GDF
5288750

*A Nota Fiscal 33/2017, referente a prestação de serviço do mês de
dezembro de 2017 foi paga a FENIX, conforme Ordem Bancária



2018PP00365 (SEI-GDF 5288750). 

NOTAS FISCAIS LIQUIDADAS E NÃO PAGAS

MÊS
NÚMERO DA
NOTA FISCAL

VALOR NOMINAL
NOTA FISCAL

GLOSAS
APLICADAS

RETENÇÃO CONTA
VINCULADA

VALOR APÓS
ABATIMENTOS

MULTAS
APLICADAS

jan/18 46/2018 R$21.416,60 R$1.156,42 R$2.631,09 R$17.629,09 R$351,89
fev/18 82/2018 R$21.416,60 R$942,33 R$2.631,09 R$17.843,18 R$52.783,56
mar/18 85/2018 R$21.416,60 R$771,00 R$2.631,09 R$18.014,51  
abr/18 A empresa não apresentou nota fiscal

TOTAL R$64.249,80 R$2.869,75 R$10.445,25** R$53.486,78 R$53.135,45

**O valor de R$ 10.445,25 contempla os valores reEdos na conta vinculada
dos meses de dezembro/2017, janeiro, fevereiro e março de 2018. 

3.2  Tendo em vista os novos valores contratuais resultantes do 1º Termo de
AposElamento ao Contrato nº 050/2017-SEPLAG  firmado em 30/05/2018, que teve como base
a Convenção ColeEva de Trabalho/2018 (6485992) , a qual  fixou a data-base da categoria em 01º de
janeiro, deve-se considerar os valores retroaEvos a 01/01/2018, conforme exarado pela Comissão
Executora no Despacho SEI-GDF  SEPLAG/SUAG/COGEPRO (7041996) Processo 0410-002497/2016 :

NOTA FISCAL COMPETÊNCIA VALOR MENSAL VALOR ESPELHO/DEVIDO
VALOR

REPACTUADO
(espelho)

DIFERENÇA

046 jan/2018 R$ 21.416,60 R$ 21.416,60 R$ 21.993,15 R$    576,55

082 fev/2018 R$ 21.416,60 R$ 21.273,82 R$ 21.846,53 R$    572,71

085 mar/2018 R$ 21.416,60 R$ 21.416,60 R$ 21.993,15 R$    576,55

    TOTAL R$ 1.725,81

3.3  Em Audiência do Ministério Público do Trabalho, na Procuradoria Regional do
Trabalho da 10ª Região, ficou determinado que esta SEPLAG efetue o pagamento das verbas
rescisórias devidas às trabalhadoras, do Contrato em questão, utilizando os valores das faturas retidas
por esta Secretaria, até o limite máximo da quanEa reEda, conforme informações e documentos
fornecidos pelo Sindiserviços no valor total de R$ 60.567,09 (sessenta mil quinhentos e sessenta e
sete reais e nove centavos). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia e validade perante terceiros deste Termo de Rescisão está  condicionada à
publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úEl do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento por este Órgão, de acordo com o art. 60 da Lei nº
8.666/93.

 

Pelo Distrito Federal:

 

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do DF

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO - Matr.0272267-4,



Secretário(a) de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 26/06/2018, às 08:36, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 9544521 código CRC= D6B24D11.
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